
POI{TARIA N" l6(,/2019

Concede Licença Prêmio.

O Preleito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe sào

conÍ'eridas, pela Constitriição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo cle Licença Prêmio da Servidora abaixo
cliscrirninada.

ITESoL\/E:

Art. 1" - Conceder Licença Prômio à servidora JOSEFA FERREIRÀ DA SILVA,

Matrícula n": 066, A.S.G., poÍadora do RG n": 4920535 SSP/PE e do CPF no: 990.154.804-

78. pelo período de 0l (um) môs, a parlir de 29 de oLrtubro de 2019.

Art. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-sc.
Publique-sc.
Cumpra-sc.

Gabir.rete do PreÍêito do Município de Vertente do Lério.29 de outubro de 2019.
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